
 
 

 

OF. GAB.: 183/2026 

Assunto: Solicitação de informações sobre as políticas públicas voltadas à população em 

situação de rua, acolhimento institucional e atendimento a pessoas com dependência 

química. 

 

AO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA, 

Vereador Anderson Goggi 

 

O Vereador signatário, na qualidade de Presidente da Comissão de Segurança Pública da 

Câmara Municipal de Vitória, no exercício de suas atribuições fiscalizatórias e no uso de suas 

prerrogativas parlamentares, com fundamento no art. 67, § 2º, da Lei Orgânica do Município de 

Vitória e no art. 227 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vitória, requer o envio do 

presente  

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 

 

à Excelentíssima Senhora Prefeita de Vitória, para que, por intermédio da Secretaria Municipal 

de Segurança Urbana – SEMSU, sejam prestadas as informações a seguir elencadas. 

 

Considerando os debates realizados durante a reunião da Comissão de Segurança Pública 

ocorrida em 17 de junho de 2026, na qual foram discutidos os desafios relacionados à população 

em situação de rua, à dependência química, à segurança urbana e à rede de acolhimento 

existente no Município; 

 

Considerando o crescente número de manifestações e solicitações encaminhadas por 

moradores, comerciantes e usuários dos espaços públicos ao Poder Legislativo Municipal acerca 

da população em situação de rua; 

 

Considerando a importância de compreender as medidas atualmente adotadas pelo Poder 

Executivo para o enfrentamento da questão, bem como os resultados alcançados pelas políticas 

públicas de assistência social; 

 

Requer sejam prestadas as seguintes informações: 

 

1.  Existe protocolo, fluxo de atendimento ou instrumento formal de articulação entre as 

Secretarias Municipais de Segurança Urbana, Assistência Social e Saúde para atendimento de 

pessoas em situação de rua? Em caso positivo, encaminhar cópia. 
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2. Quais ações integradas vêm sendo realizadas pela Guarda Civil Municipal em conjunto com 

a rede de assistência social e saúde para atendimento de pessoas em situação de rua? 

3.  Quais ações, programas ou parcerias são atualmente desenvolvidos entre o Município de 

Vitória e o Governo do Estado do Espírito Santo voltados ao enfrentamento dos impactos da 

situação de rua na segurança urbana? 

4.  Encaminhar, se existentes, relatórios, protocolos, diagnósticos ou documentos produzidos 

nos últimos três anos relacionados à atuação da segurança urbana em ocorrências envolvendo 

população em situação de rua. 

 

Sem mais para o momento, renovo votos de elevada estima e consideração. 

 

Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 23 de junho de 2026. 
 
 

Aylton Dadalto 
Vereador – Republicanos 
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